Legislação citada anexada pela

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL
Seção de Legislação Citada - SELEC


LEI Nº 7.940, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1989

Institui a Taxa de Fiscalização dos mercados de títulos e valores mobiliários, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída a Taxa de Fiscalização do mercado valores mobiliários. (Vide art. 52 da Lei nº 11.076, de 30/12/2004)
Art. 2º Constitui fato gerador da Taxa o exercício do poder de polícia legalmente atribuído à Comissão de Valores Mobiliários - CVM.

.......................................................................................................................................................
TABELA "B" 
(Art. 4º, I)

	Contribuinte
	Valor da taxa

em BTN

	 Prestadores de serviços de Auditoria independente - Pessoa natural 
	500

	Prestadores de serviços de ações escriturais, de custódia fungível e de emissão de certificados
	3.000

	Prestadores de serviços de administração de carteira, de consultor de valores mobiliários e em outras atividades correlatas 
     Pessoa natural

      Pessoa jurídica
	200

400


          Observação: Não haverá superposição ou dupla cobrança de Taxas de Fiscalização. 

TABELA "C"

Art. 4º, I)

TAXA PROGRESSIVA, DE ACORDO COM O NÚMERO DE ESTABELECIMENTO DO CONTRIBUINTE

	Contribuinte
	Número de Estabelecimentos(Sede e Filiais)
	Valor da Taxa

em BTN

	Prestadores de serviços de Auditoria independente - Pessoa Jurídica
	até 2 estabelecimentos

3 ou 4 estabelecimentos

mais de 4 estabelecimentos
	1.000

2.000

3.000


  Observação: Não haverá superposição ou dupla cobrança de taxas de Fiscalização. 

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

LEI Nº 6.385, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976

Dispõe sobre o mercado de valores mobiliários e cria a Comissão de Valores Mobiliários. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III

DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO

.......................................................................................................................................................

Art. 16. Depende de prévia autorização da Comissão de Valores Mobiliários o exercício das seguintes atividades: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001)
I - distribuição de emissão no mercado (Art. 15, I); 

II - compra de valores mobiliários para revendê-los por conta própria (Art. 15, II); 

III - mediação ou corretagem de operações com valores mobiliários; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.411, de 26/2/2002)
IV – compensação e liquidação de operações com valores mobiliários. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.411, de 26/2/2002)
Parágrafo único. Só os agentes autônomos e as sociedades com registro na Comissão poderão exercer a atividade de mediação ou corretagem de valores mobiliários fora da bolsa. 

Art. 17. As Bolsas de Valores, as Bolsas de Mercadorias e Futuros, as entidades do mercado de balcão organizado e as entidades de compensação e liquidação de operações com valores mobiliários terão autonomia administrativa, financeira e patrimonial, operando sob a supervisão da Comissão de Valores Mobiliários. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001)
§ 1º Às Bolsas de Valores, às Bolsas de Mercadorias e Futuros, às entidades do mercado de balcão organizado e às entidades de compensação e liquidação de operações com valores mobiliários incumbe, como órgãos auxiliares da Comissão de Valores Mobiliários, fiscalizar os respectivos membros e as operações com valores mobiliários nelas realizadas. (Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001)
§ 2º (VETADO na Lei nº 10.303, de 31/10/2001)
..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

RESOLUÇÃO CVM Nº 16, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2021

Dispõe sobre a atividade de agente autônomo de investimento e revoga a Instrução CVM nº 497, de 3 de junho de 2011, a Instrução CVM nº 515, de 29 de dezembro de 2011, e a Instrução CVM nº 610, de 5 de agosto de 2019.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em reunião realizada nesta data, tendo em vista o disposto nos art. 8o, inciso I, e 16, incisos I e III, da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, APROVOU a seguinte Resolução:

CAPÍTULO I - ÂMBITO E FINALIDADE

Art. 1º  Esta Resolução regulamenta a atividade de agente autônomo de investimento.

§ 1º  Agente autônomo de investimento é a pessoa natural registrada na forma desta Resolução para realizar, sob a responsabilidade e como preposto de instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, as atividades de:

I - prospecção e captação de clientes;

II - recepção e registro de ordens e transmissão dessas ordens para os sistemas de negociação ou de registro cabíveis, na forma da regulamentação em vigor; e

III - prestação de informações sobre os produtos oferecidos e sobre os serviços prestados pela instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários pela qual tenha sido contratado.

§ 2º  A prestação de informações a que se refere o inciso III inclui as atividades de suporte e orientação inerentes à relação comercial com os clientes, observado o disposto no art. 15.

Art. 2º  Os agentes autônomos de investimento podem exercer suas atividades por meio de sociedade ou firma individual constituída exclusivamente para este fim, observados os requisitos desta Resolução.

§ 1º  A constituição de pessoa jurídica, na forma do caput, não elide as obrigações e responsabilidades estabelecidas nesta Resolução para os agentes autônomos de investimento que a integram nem para os integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários que a tenham contratado.

§ 2º  A sociedade constituída na forma do caput será registrada na CVM, na forma do art. 4º.
..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

